PARECER Nº 484, DE 2002, DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 373, DE 1998. 

De autoria do nobre deputado Gilberto Kassab, o projeto de lei em epígrafe objetiva ampliar a proteção social aos casos em que policiais civis e militares são mortos ou incapacitados para o trabalho devido a lesões sofridas no cumprimento de suas missões. 

Pauta e trâmites regimentais, de 3 a 7 de agosto de 1998, não recebendo emendas ou substitutivos, durante as 97ª a 101ª Sessões Ordinárias. 

A seguir encaminhou-se à Comissão de Constituição e Justiça onde permaneceu além do lapso regimental, determinando-se o insculpido no § 2º do art. 1º da IX Consolidação do Regimento Interno desta Casa. 

Por força do r. despacho de fls. 06 e verso, na finalidade de Relator Especial designado, verifico ser a proposta de natureza legislativa e concorrente quanto à iniciativa, nos termos do art. 24 da Carta Paulista. 

Não havendo, portanto, qualquer óbice de natureza constitucional, legal ou jurídica que impeça sua tramitação, neste Parlamento, pugno pela aprovação do Projeto de lei nº 373, de 1998. 

É o parecer, s.m.j. 

a) Afanasio Jazadji - Relator Especial

